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até o marco M-327, de coordenada N = 9.820.785,75m e E = 760.144,57m; 
6,07 m e azimute plano 17°39’30” até o marco M-328, de coordenada N = 
9.820.791,53m e E = 760.146,41m; 49,44 m e azimute plano 17°44’46” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.820.838,62m e E = 760.161,48m; 
36,49 m e azimute plano 16°52’14” até o marco M-330, de coordenada N 
= 9.820.873,54m e E = 760.172,07m; 0,46 m e azimute plano 13°44’11” 
até o marco M-331, de coordenada N = 9.820.873,99m e E = 760.172,18m; 
36,68 m e azimute plano 11°38’16” até o marco M-332, de coordenada N 
= 9.820.909,92m e E = 760.179,58m; 47,71 m e azimute plano 12°48’04” 
até o marco M-333, de coordenada N = 9.820.956,44m e E = 760.190,15m; 
33,06 m e azimute plano 12°43’14” até o marco M-334, de coordenada N 
= 9.820.988,69m e E = 760.197,43m; 33,44 m e azimute plano 25°46’33” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.821.018,80m e E = 760.211,97m; 
27,63 m e azimute plano 27°31’47” até o marco M-336, de coordenada N 
= 9.821.043,30m e E = 760.224,74m; 17,10 m e azimute plano 24°40’37” 
até o marco M-337, de coordenada N = 9.821.058,84m e E = 760.231,88m; 
25,99 m e azimute plano 24°40’19” até o marco M-338, de coordenada N 
= 9.821.082,46m e E = 760.242,73m; 9,09 m e azimute plano 22°55’31” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.821.090,83m e E = 760.246,27m; 
146,11 m e azimute plano 22°53’25” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.821.225,43m e E = 760.303,10m; 95,66 m e azimute plano 24°01’39” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.821.312,80m e E = 760.342,05m; 
33,00 m e azimute plano 34°41’31” até o marco M-342, de coordenada N 
= 9.821.339,93m e E = 760.360,83m; 40,40 m e azimute plano 33°17’06” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.821.373,70m e E = 760.383,00m; 
62,47 m e azimute plano 38°46’54” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.821.422,40m e E = 760.422,13m; 13,44 m e azimute plano 38°46’47” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.821.432,88m e E = 760.430,55m; 
60,96 m e azimute plano 37°15’39” até o marco M-346, de coordenada N 
= 9.821.481,40m e E = 760.467,46m; 121,17 m e azimute plano 42°10’25” 
até o marco M-347, de coordenada N = 9.821.571,20m e E = 760.548,81m; 
69,87 m e azimute plano 41°07’24” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.821.623,83m e E = 760.594,76m; 18,26 m e azimute plano 41°06’54” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.821.637,59m e E = 760.606,77m; 
37,11 m e azimute plano 51°51’05” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.821.660,51m e E = 760.635,95m; 63,56 m e azimute plano 54°27’52” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.821.697,45m e E = 760.687,67m; 
6,40 m e azimute plano 55°38’21” até o marco M-352, de coordenada N = 
9.821.701,06m e E = 760.692,95m; 46,05 m e azimute plano 55°40’18” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.821.727,03m e E = 760.730,98m; 
59,50 m e azimute plano 56°35’35” até o marco M-354, de coordenada N 
= 9.821.759,79m e E = 760.780,65m; 57,37 m e azimute plano 57°46’01” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.821.790,39m e E = 760.829,18m; 
38,73 m e azimute plano 60°38’32” até o marco M-356, de coordenada N 
= 9.821.809,38m e E = 760.862,94m; 32,51 m e azimute plano 58°24’27” 
até o marco M-357, de coordenada N = 9.821.826,41m e E = 760.890,63m; 
0,36 m e azimute plano 56°18’36” até o marco M-358, de coordenada N = 
9.821.826,61m e E = 760.890,93m; 0,37 m e azimute plano 51°34’55” até 
o marco M-359, de coordenada N = 9.821.826,84m e E = 760.891,22m; 
28,65 m e azimute plano 48°01’40” até o marco M-360, de coordenada N 
= 9.821.846,00m e E = 760.912,52m; 0,35 m e azimute plano 46°10’09” 
até o marco M-361, de coordenada N = 9.821.846,24m e E = 760.912,77m; 
0,35 m e azimute plano 41°29’47” até o marco M-362, de coordenada N = 
9.821.846,50m e E = 760.913,00m; 0,36 m e azimute plano 38°09’26” até 
o marco M-363, de coordenada N = 9.821.846,78m e E = 760.913,22m; 
28,70 m e azimute plano 36°01’39” até o marco M-364, de coordenada N 
= 9.821.869,99m e E = 760.930,10m; 30,82 m e azimute plano 38°03’21” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.821.894,26m e E = 760.949,10m; 
0,54 m e azimute plano 33°41’24” até o marco M-366, de coordenada N = 
9.821.894,71m e E = 760.949,40m; 33,88 m e azimute plano 31°52’28” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.821.923,48m e E = 760.967,29m; 
12,23 m e azimute plano 31°52’17” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.821.933,87m e E = 760.973,75m; 32,46 m e azimute plano 31°35’58” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.821.961,52m e E = 760.990,76m; 
0,36 m e azimute plano 27°58’46” até o marco M-370, de coordenada N = 
9.821.961,84m e E = 760.990,93m; 4,10 m e azimute plano 25°52’40” até 
o marco M-371, de coordenada N = 9.821.965,53m e E = 760.992,72m; 
32,35 m e azimute plano 25°49’14” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.821.994,65m e E = 761.006,81m; 0,30 m e azimute plano 23°11’55” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.821.994,93m e E = 761.006,93m; 
18,79 m e azimute plano 22°18’20” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.822.012,31m e E = 761.014,06m; 50,84 m e azimute plano 22°17’13” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.822.059,35m e E = 761.033,34m; 
33,93 m e azimute plano 25°45’53” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.822.089,91m e E = 761.048,09m; 0,49 m e azimute plano 22°53’26” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.822.090,36m e E = 761.048,28m; 
0,41 m e azimute plano 17°06’10” até o marco M-378, de coordenada N = 
9.822.090,75m e E = 761.048,40m; 0,40 m e azimute plano 12°59’41” até 
o marco M-379, de coordenada N = 9.822.091,14m e E = 761.048,49m; 
9,17 m e azimute plano 10°48’28” até o marco M-380, de coordenada N = 
9.822.100,15m e E = 761.050,21m; 13,52 m e azimute plano 10°47’11” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.822.113,43m e E = 761.052,74m; 
0,43 m e azimute plano 7°56’36” até o marco M-382, de coordenada N = 
9.822.113,86m e E = 761.052,80m; 0,44 m e azimute plano 2°36’09” até 
o marco M-383, de coordenada N = 9.822.114,30m e E = 761.052,82m; 
0,44 m e azimute plano 357°23’51” até o marco M-384, de coordenada N 
= 9.822.114,74m e E = 761.052,80m; 0,43 m e azimute plano 352°03’24” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.822.115,17m e E = 761.052,74m; 
0,43 m e azimute plano 347°54’19” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.822.115,59m e E = 761.052,65m; 5,75 m e azimute plano 345°05’39” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.822.121,15m e E = 761.051,17m; 
0,67 m e azimute plano 344°31’17” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.822.121,80m e E = 761.050,99m; deste, segue confrontando com 

Terras Devolutas do Estado, com a seguinte distância 163,37 m e azimute 
plano 87°10’32” até o marco M-389, de coordenada N = 9.822.129,85m e 
E = 761.214,16m; 5,33 m e azimute plano 83°25’20” até o marco M-390, 
de coordenada N = 9.822.130,46m e E = 761.219,45m; 5,35 m e azimute 
plano 84°38’27” até o marco M-391, de coordenada N = 9.822.130,96m e 
E = 761.224,78m; deste, segue pela Margem Direita do Igarapé Guajará 
da Serraria, com a distância de 617,64 m até o marco M-392, de coorde-
nada N = 9.822.512,42m e E = 760.891,42m; deste, segue confrontando 
com o Limite do Imóvel de propriedade Dionisio da Conceição Corrêa, com 
a seguinte distância  38,18 m e azimute plano 79°47’06” até o marco 
M-393, de coordenada N = 9.822.519,19m e E = 760.928,99m; 68,72 m 
e azimute plano 79°50’29” até o marco M-394, de coordenada N = 
9.822.531,31m e E = 760.996,63m; 86,38 m e azimute plano 79°49’52” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.822.546,56m e E = 761.081,65m; 
75,12 m e azimute plano 79°50’26” até o marco M-396, de coordenada N 
= 9.822.559,81m e E = 761.155,59m; 229,45 m e azimute plano 79°50’01” 
até o marco M-397, de coordenada N = 9.822.600,31m e E = 761.381,44m; 
41,89 m e azimute plano 79°50’18” até o marco M-398, de coordenada N 
= 9.822.607,70m e E = 761.422,67m; 60,71 m e azimute plano 79°50’22” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.822.618,41m e E = 761.482,43m; 
219,32 m e azimute plano 79°50’03” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.822.657,12m e E = 761.698,31m; 222,85 m e azimute plano 79°50’14” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.822.696,44m e E = 761.917,66m; 
316,75 m e azimute plano 79°50’07” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.822.752,34m e E = 762.229,44m; 124,03 m e azimute plano 24°58’12” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.822.864,78m e E = 762.281,80m; 
0,39 m e azimute plano 23°57’45” até o marco M-404, de coordenada N = 
9.822.865,14m e E = 762.281,96m; 58,24 m e azimute plano 24°58’35” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.822.917,93m e E = 762.306,55m; 
43,75 m e azimute plano 28°16’52” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.822.956,46m e E = 762.327,28m; 1,54 m e azimute plano 277°26’51” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.822.956,66m e E = 762.325,75m; 
52,58 m e azimute plano 277°33’08” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.822.963,57m e E = 762.273,63m; 89,07 m e azimute plano 277°33’15” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.822.975,28m e E = 762.185,33m; 
18,89 m e azimute plano 277°32’33” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.822.977,76m e E = 762.166,60m; 132,10 m e azimute plano 
277°33’06” até o marco M-411, de coordenada N = 9.822.995,12m e E = 
762.035,65m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-412, de 
coordenada N = 9.822.995,12m e E = 762.035,63m; 128,62 m e azimute 
plano 277°33’02” até o marco M-413, de coordenada N = 9.823.012,02m 
e E = 761.908,13m; 125,79 m e azimute plano 277°33’04” até o marco 
M-414, de coordenada N = 9.823.028,55m e E = 761.783,43m; 55,58 m 
e azimute plano 277°33’26” até o marco M-415, de coordenada N = 
9.823.035,86m e E = 761.728,33m; 67,99 m e azimute plano 277°32’50” 
até o marco M-416, de coordenada N = 9.823.044,79m e E = 761.660,93m; 
167,52 m e azimute plano 277°33’11” até o marco M-417, de coordenada 
N = 9.823.066,81m e E = 761.494,86m; 6,72 m e azimute plano 
277°31’37” até o marco M-418, de coordenada N = 9.823.067,69m e E = 
761.488,20m; 38,84 m e azimute plano 277°32’45” até o marco M-419, de 
coordenada N = 9.823.072,79m e E = 761.449,70m; 176,10 m e azimute 
plano 277°33’03” até o marco M-420, de coordenada N = 9.823.095,93m 
e E = 761.275,13m; 29,24 m e azimute plano 277°33’54” até o marco 
M-421, de coordenada N = 9.823.099,78m e E = 761.246,14m; 17,35 m 
e azimute plano 277°33’04” até o marco M-422, de coordenada N = 
9.823.102,06m e E = 761.228,94m; 23,16 m e azimute plano 277°32’32” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.823.105,10m e E = 761.205,98m; 
37,05 m e azimute plano 277°33’10” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.823.109,97m e E = 761.169,25m; 53,51 m e azimute plano 277°32’55” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.823.117,00m e E = 761.116,20m; 
7,86 m e azimute plano 277°31’55” até o marco M-426, de coordenada N 
= 9.823.118,03m e E = 761.108,41m; 19,56 m e azimute plano 277°33’00” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.823.120,60m e E = 761.089,02m; 
34,80 m e azimute plano 277°32’44” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.823.125,17m e E = 761.054,52m; 17,85 m e azimute plano 277°34’01” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.823.127,52m e E = 761.036,83m; 
40,87 m e azimute plano 277°32’57” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.823.132,89m e E = 760.996,31m; 7,44 m e azimute plano 277°33’51” 
até o marco M-431, de coordenada N = 9.823.133,87m e E = 760.988,93m; 
28,36 m e azimute plano 277°32’09” até o marco M-432, de coordenada N 
= 9.823.137,59m e E = 760.960,81m; 11,52 m e azimute plano 277°31’56” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.823.139,10m e E = 760.949,39m; 
3,93 m e azimute plano 277°35’41” até o marco M-434, de coordenada N 
= 9.823.139,62m e E = 760.945,49m; 4,65 m e azimute plano 277°32’16” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.823.140,23m e E = 760.940,88m; 
deste, segue pela Margem Direita do Igarapé Guajará da Serraria, com a 
distância de 3.484,64 m até o marco M-001, ponto inicial da descrição 
deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de Averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis, que incidirem 
na área objeto da Arrecadação.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Barcarena. 
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente do ITERPA
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